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LEI Nº 1.060, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2018.

Estabelece prioridade no atendimento em estabelecimentos públicos e privados às pessoas com Transtorno do Espectro
Autista – TEA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica estabelecido no Município de Pinheiral, Estado do Rio de Janeiro atendimento prioritário em estabelecimentos
públicos e privados às pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA, conhecido também por autismo.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, são considerados estabelecimentos privados os supermercados, os bancos, as
farmácias, os bares, os restaurantes, as lojas comerciais, instituições de ensino, hospitais e demais estabelecimentos de uso
público.
Art. 2º - Os estabelecimentos públicos e privados deverão afixar nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial da
conscientização do Transtorno do Espectro Autista – TEA.
Parágrafo único - Onde houver placa de atendimento prioritário somente com o nome ao invés do símbolo, será incluído
também o nome “Autista”.
Art. 3° - Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber.
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 05 de Dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.061, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.

Altera a redação do artigo 9º da Lei nº. 1.001, de 28 de dezembro de 2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – RJ
Faço saber que a Câmara Municipal de Pinheiral aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - O artigo 9º da Lei nº. 1.001, de 28 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 9º - O poder Executivo fica autorizado, conforme dispõe o § 8º do artigo 165 da Constituição Federal, abrir créditos
adicionais suplementares até o montante de 20% (vinte por cento) desta Lei.
§ 1º - Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação de convênios, não previsto
na receita do orçamento.
§ 2º - Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação, considerada a tendência do
exercício.
§ 3º - Excluem-se do limite do caput os créditos adicionais suplementares decorrentes de leis municipais específicas
aprovadas no exercício financeiro.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de Dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.062, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.

Altera a redação do art. 5º da Lei nº 1.059, de 08 de novembro de 2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º – O art. 5º da Lei nº 1.059, de 08 de novembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 5º – O pagamento da compra pode ser parcelado em até 48 (quarenta e oito) prestações, com parcela mínima não
inferior a 40 (quarenta) URF’s.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.063, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo a firmar Acordo de Parcelamento de dívida dos Órgãos e Poderes que integram a Administração
Pública Direta, do Poder Executivo do Município para com a LIGHT Serviços de Eletricidade S/A.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – RJ
Faço saber que a Câmara Municipal de Pinheiral aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a, firmar, em nome dos órgãos que integram a Administração Pública Direta,
acordo de parcelamento para com a LIGHT Serviços de Eletricidade S/A, referente ao saldo em aberto, no valor de R$
518.224,34 (quinhentos e dezoito mil e duzentos e vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos), relativos aos débitos das
faturas de energia elétrica a referente aos meses de julho a outubro de 2018, relacionados aos Prédios e Iluminação Pública,
conforme planilha:
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Art. 2º - O aludido Acordo de Parcelamento, será corrigido com juros e atualização monetária
pelo IGP-M, conforme artigo 126 da Resolução ANEEL 414/2010, a ser dividido em até 18
(dezoito) parcelas, acrescidas de juros de 1,00% ao mês, com vencimento no dia 24 de cada
mês na Conta Contrato 70000606021, a partir da fatura de janeiro de 2019:
Art. 3º - O Poder Executivo, durante o prazo do Acordo de Parcelamento, consignará, nos
orçamentos anuais e plurianuais, dotações suficientes ao atendimento das prestações mensais
oriundas do ajuste.
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETOS

DECRETO Nº. 2.606 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 3.000,00 (Três
mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.031, de 04/07/2018 e a Lei nº 1.058, de
23/10/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 3.000,00 (Três mil
reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.607, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 405.000,00
(Quatrocentos e cinco mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.031, de 04/07/2018, alterada pela Lei nº

1.058, de 23/10/2018, alterada pela Lei nº 1.061, de 12/12/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 405.000,00
(Quatrocentos e cinco mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.608, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 59.483,00
(Cinquenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e três reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.031, de 04/07/2018, alterada pela Lei nº
1.058, de 23/10/2018, alterada pela Lei nº 1.061, de 12/12/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 59.483,00 (Cinquenta
e nove mil, quatrocentos e oitenta e três reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXII - Nº 509 - Pinheiral - RJ, 14 de Dezembro de 20184

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.609, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.241.200,00
(Hum milhão, duzentos e quarenta e um mil e duzentos reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.031, de 04/07/2018, alterada pela Lei nº
1.058, de 23/10/2018, alterada pela Lei nº 1.061, de 12/12/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.241.200,00
(Hum milhão, duzentos e quarenta e um mil e duzentos reais), a fim de atender as despesas
assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXII - Nº 509 - Pinheiral - RJ, 14 de Dezembro de 2018 5Informativo Oficial do Município de Pinheiral

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.610, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.842.730,00
(Hum milhão, oitocentos e quarenta e dois mil, setecentos e trinta reais), e dá outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.031, de 04/07/2018, alterada pela Lei nº
1.058, de 23/10/2018, alterada pela Lei nº 1.061, de 12/12/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.842.730,00
(Hum milhão, oitocentos e quarenta e dois mil, setecentos e trinta reais), a fim de atender as
despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.611, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 415.000,00
(Quatrocentos e quinze mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.031, de 04/07/2018, alterada pela Lei nº
1.058, de 23/10/2018, alterada pela Lei nº 1.061, de 12/12/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 415.000,00
(Quatrocentos e quinze mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

i

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.612, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no total de R$ 17.000,00 (Dezessete
mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.031, de 04/07/2018, alterada pela Lei nº
1.058, de 23/10/2018, alterada pela Lei nº 1.061, de 12/12/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no total de R$ 17.000,00 (Dezessete
mil reais) para a suplementação das seguintes dotações do orçamento da Câmara Municipal:

Art. 2º - Para a cobertura da suplementação das dotações a que se refere o artigo anterior,
serão anuladas, em igual importância, as seguintes dotações do orçamento:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 1.147, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.661, de 13 de novembro

de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora MARIA ORLANDINA SANTOS LIMA, cujo

período fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 01/12/2018 e término em 28/02/

2019, exercendo o Cargo de Agente Auxiliar de Serviços Municipais, matrícula sob n° 9284-

5, lotada na Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, referente ao quinquênio

2013/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.148, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.742, de 24 de setembro de

2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora LAURIANE MARTINS SANTANA, cujo

período fica estipulado em 01 (um) mês, com início em 03/12/2018 e término em 01/01/2019,

exercendo o Cargo de Psicólogo, matrícula sob n° 9461-4, lotada na Secretaria Municipal de

Saúde, referente ao quinquênio 2011/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.149, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.786, de 28 de novembro

de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de 28 de novembro de 2018, RENATA OLIVEIRA

DOS SANTOS, do Cargo Efetivo de Assistente Social, com lotação na Secretaria Municipal

de Assistência Social e Direitos Humanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.150, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.835, de 29 de novembro



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXII - Nº 509 - Pinheiral - RJ, 14 de Dezembro de 20188
de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de

28 de novembro de 2018, THAÍS PEREIRA

DA SILVA, do Cargo Efetivo de Enfermeiro,

com lotação na Secretaria Municipal de

Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.151, DE 04 DE

DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, a contar de 03 de

dezembro de 2018, ISABELLA GOMES

DORING, para ocupar o Cargo em Comissão

de Assessor II, com lotação na Secretaria

Municipal de Governo, atribuindo-lhe a

gratificação sob o símbolo CC6.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.152, DE 05 DE
DEZEMBRO DE 2018.

Dá nova redação ao inciso I, do art. 1º, da

portaria nº 359, de 04 de abril de 2018, que

constitui a Comissão de Controle de Infecção

Hospitalar do Hospital Municipal Aurelino

Gonçalves Barbosa

O PREFEITO DO MUNICÍPIO, no uso

das suas atribuições legais; e,

CONSIDERANDO o que dispõe os termos

da Lei Municipal nº. 144, de 18 de fevereiro

de 2002, que institui o Conselho Municipal

de Saúde, e dá outras providências;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº. 5.893, de 30 de

novembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - O inciso I, do Art. 1º da portaria nº

359, de 04 de abril de 2018, passa a vigorar

com a seguinte redação:

Art. 1º - ................................ [...]

I –  NATÁLIA SOUZA AZEVEDO

OLIVEIRA, matrícula sob o nº. 9661-0,

CRM 5294754-7, ocupando o cargo de

Diretora Médica, lotada na Secretaria Munici-

pal de Saúde;

Art. 2º - Revogam-se as disposições em

contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ,

05 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.153, DE 05 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL, no uso de suas atribuições

legais,

CONSIDERANDO que o objetivo da

Comissão de Revisão de óbitos do Hospital

Municipal é analisar e registro de óbitos, os

procedimento e conditas profissionais

pertinentes, bem como a qualidade de

informações das declarações de óbitos;

CONSIDERANDO o CREMERJ solicita

que esta portaria deve ser anual;

CONSIDERANDO  o que consta do

Processo Administrativo nº 5.939, de 04 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1° - Instituir Comissão de Revisão de

Óbitos do Hospital Municipal Prefeito

Aurelino Gonçalves Barbosa, assim

constituída:

 I – NATÁLIA SOUZA AZEVEDO

OLIVEIRA, matrícula sob o nº. 9661-0,

CRM 5294754-7, ocupando o cargo de

Diretora Médica, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde;

 II – MÁRCIA MARIA BASTOS DA

SILVA, matrícula sob o nº. 9531-2, COREN

318722, ocupando o cargo de Supervisor de

Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal

de Saúde;

 III – GILDA FRANCISCA DE SOUZA

SILVA, matrícula sob o nº. 14362, COREN

153227, ocupando o cargo de Enfermeira,

representante da Empresa Viva Rio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ,

05 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.154, DE 05 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.633, de 12 de

novembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor

MARCOS JOSÉ PINHEIRO, cujo período

fica estipulado em 03 (três) meses, com início

em 03/12/2018 e término em 02/03/2019,

exercendo o Cargo de Agente de Carpintaria,

matrícula sob n° 9171-4, lotado na Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Públicos,

referente ao quinquênio 2012/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 05 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.155, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.901, de 03 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de

30 de novembro de 2018, TALITA

TEIXEIRA DO NASCIMENTO, do Cargo

Efetivo de Secretário Escolar, com lotação na

Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.156, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.524, de

11 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de

15 de maio de 2018;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.554, de 05 de

novembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 18 de outubro

de 2018, pelo Regime Estatutário, ESLANIA

DE JESUS, aprovada no Concurso Público -

Edital nº 01/2018, realizado em 15 de abril de

2018, para exercer o cargo público efetivo de

Agente Técnico Municipal, lotada na

Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.157, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 4º

da Lei n° 354, de 13 de fevereiro de 2006;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.555, de 05 de

novembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder gratificação de plantão

não médico a servidora JOICE MARTINS

FIGUEIRA, matrícula sob n° 9657-8,

ocupando o Cargo de Agente Auxiliar de

Serviços Municipais, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, a contar de 1º de outubro

de 2018, tendo em vista, a mesma

desempenhar atividade em regime de 24 (vinte

e quatro) horas, gratificação esta fixada em

30% (trinta por cento) do padrão percebido.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.158, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e

segmentos, da Lei nº 187, de 30 de dezembro

de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta do

Processo Administrativo nº 2.740, de 15 de

maio de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função

de Professor II “Com Restrições”, com início

em 01/11/2018 e término em 29/04/2019, do

funcionário MARCELO SOARES BARBO-

SA, matrícula sob o nº 8716-6, exercendo o

cargo de Professor II, lotado na Secretaria

Municipal de Educação.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO
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PORTARIA Nº. 1.159, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.279, de 06 de

março de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - Readaptar, a contar de 29/11/2018 e

término em 27/07/2019, a servidora

GLAUCIA NOGUEIRA BARBOSA,

matrícula sob o nº 9409-4, na função de

Agente Auxiliar de Almoxarife, lotada na

Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.160, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e

segmentos, da Lei nº 187, de 30 de dezembro

de 2002;

CONSIDERANDO o que consta do

Processo Administrativo nº 6.099, de 07 de

novembro de 2017;

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função

de Servente Escolar, com início em 17/11/

2018 e término em 15/05/2019, do funcionário

RAFAEL ANDRADE DE SOUZA,

matrícula sob o nº 9451-2, exercendo o cargo

de Gari, lotado na Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.161, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e

segmentos, da Lei nº 187, de 30 de dezembro

de 2002;

CONSIDERANDO o que consta do

Processo Administrativo nº 7.085, de 30 de

dezembro de 2015;

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar readaptação na função de

Porteiro, a contar de 17/10/2018 e o término

em 14/04/2019, a servidora KELLY

CRISTINA DE JESSUS FERREIRA,

matrícula sob o nº 9199-9, exercendo o cargo

de Agente Auxiliar de Serviços Municipais,

lotada na Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Públicos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.162, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

CONSIDERANDO, o que consta no

Processo Administrativo nº 5973, de 06 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, ELLEN ALVES

MEDEIROS DE SOUZA, matrícula sob o

nº. 9380-6, para responder, interinamente,

pelo Departamento de Tributos, no período

de 1º à 31 de dezembro do corrente ano, sem

ônus adicional para o Município.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 12 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.163, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 2.752, de 06 de

junho de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora KÁTIA

ARIELE JANUÁRIO DE ARAÚJO,

matrícula sob o nº 9459-9, ocupando o Cargo

de Agente Técnico em Laboratório, lotada na

Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo

de 02 (dois) dias, sendo os dias 17/09/2018 e

19/10/2018, para acompanhar seu filho que

se encontra em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.164, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

8.069/90 – Estatuto da Criança e do

Adolescente;

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

474 de 30 de outubro de 2008;

CONSIDERANDO o que dispõe na

Resolução nº 001 de 29 de março de 2018 do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6.017, de 10 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Convocar a suplente, MARIA

APARECIDA DE PAULA FERREIRA

VIEIRA, para assumir o cargo de Conselheira

Tutelar Titular, a contar de 03 de dezembro

de 2018 a 30 de abril de 2019, em tempo de

gozo de férias dos Conselheiros Tutelares

Titulares.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de
dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.165, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, a contar de 03 de

dezembro de 2018, VIVIANE MOREIRA

RAFAEL, para ocupar o Cargo em Comissão

de Assessor III, com lotação na Secretaria

Municipal de Administração, atribuindo-lhe

a gratificação sob o símbolo CC8.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de
dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.166, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 03 de

dezembro de 2018, ELIANE ALVES COSTA,

para ocupar o Cargo em Comissão de

Assessor III, com lotação na Secretaria

Municipal de Assistência Social e Direitos

Humanos, atribuindo-lhe a gratificação sob o

símbolo CC8.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.167, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 03 de

dezembro de 2018, NILZA DAS GRAÇAS

CANDIDA, para ocupar o Cargo em

Comissão de Assessor I, com lotação na

Secretaria Municipal de Administração,

atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo

CC5.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.168, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, a contar de 03 de

dezembro de 2018, NELSON JOSÉ DA

SILVA JUNIOR, para ocupar o Cargo em

Comissão de Assessor III, com lotação na

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura,

Lazer e Turismo, atribuindo-lhe a gratificação

sob o símbolo CC8.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de

dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO
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PORTARIA Nº. 1.169, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, a contar de 03 de dezembro de 2018, LEONARDO ERNESTO DE

BRITO, para ocupar o Cargo em Comissão de Assessor III, com lotação na Secretaria Municipal

de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC8.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.170, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, a contar de 03 de dezembro de 2018, WAGNER DA FONSECA FILHO,

para ocupar o Cargo em Comissão de Assessor III, com lotação na Secretaria Municipal de

Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC8.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.171, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, a contar de 03 de dezembro de 2018, REGINALDO MARQUES DA

SILVA, para ocupar o Cargo em Comissão de Assessor I, com lotação no Gabinete do Prefeito,

atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC5.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.172, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, a contar de 03 de dezembro de 2018, DANIEL DE MENEZES COSTA,

para ocupar o Cargo em Comissão de Assessor I, com lotação na Secretaria Municipal do

Ambiente e Desenvolvimento Rural, atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC5.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.173, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 03 de dezembro de 2018, EDMAR DE CAIRES SILVA

JÚNIOR, para ocupar o Cargo em Comissão de Assessor III, com lotação na Secretaria

Municipal de Saúde, atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC8.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de dezembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXII - Nº 509 - Pinheiral - RJ, 14 de Dezembro de 201812
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

BALANÇO FINANCEIRO DE AGOSTO/2018
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BALANÇO FINANCEIRO POR CATEGORIA ECONÔMICA
DE AGOSTO/2018
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BALANÇO FINANCEIRO POR CATEGORIA ECONÔMICA
DE SETEMBRO/2018
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BALANÇO FINANCEIRO DE OUTUBRO/2018
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BALANÇO FINANCEIRO POR CATEGORIA ECONÔMICA
DE OUTUBRO/2018
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO
DE PREÇOS
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
 SOCIAL - RESOLUÇÃO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS

CONCURSO EDITAL 01/2018
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BALANÇO FINANCEIRO DO PERÍODO DE 01/09/2018 A 30/09/2018
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BALANÇO FINANCEIRO DO PERÍODO DE 01/10/2018 A 31/10/2018
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